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LEI Nº 6.119, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025  

Autoria: Vereador Bilili de Angelis 
 

Denomina Rua Edson Passarelli Chrispim de 

Campos a atual Rua 02 - fase 01, no 

loteamento denominado Jardim Belle Ville, no 

bairro Itapecerica, município de Taubaté.  

PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Edson Passarelli Chrispim de Campos a atual Rua 

2 - fase 1, com início na Rua Antonio Augusto Fonseca Filho, seguindo até o lote 13 da 

Quadra 1, do Residencial Jardim Belle Ville, no bairro Itapecerica, neste município. 

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 

Rua Edson Passarelli Chrispim de Campos 

Art. 2º A biografia constante do anexo único integra a presente Lei.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão a verba 

orçamentária própria, suplementada se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de outubro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR  
Prefeito Municipal  

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de outubro de 2025.  

 

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI 
Diretor de Assuntos Legislativos 
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LEI Nº 6.119/2025 

ANEXO ÚNICO 

 

Edson Passarelli Chrispim de Campos nasceu em Redenção da Serra em 27 de julho 

de 1934, filho de Ângela (Angelina) Passarelli, filha de imigrantes italianos, e de José Menino 

Crispim de Campos, policial da Força Pública do Estado de São Paulo. 

Casou-se com Sônia Cugini e foi pai de quatro filhos: Silvio Luiz, Ângela Maria, 

Paulo Henrique e Silvia Helena. Seus netos: Juliane, Caroline, Matheus, Miguel, Bruno, 

Vitor, Henrique, Manuella. Seus Bisnetos: Enrico, Maria. 

Fez o curso primário em Redenção da Serra e, ainda jovem, mudou-se para Taubaté 

procurando trabalho e condições de estudo. 

Fez o Curso Comercial na Escola do Comércio de Taubaté e, mais tarde, cursou a 

Faculdade de Direito da Unitau. Exerceu a advocacia por toda a sua vida, tendo se 

especializado em atividades imobiliárias. 

Funcionário público municipal, na Prefeitura da cidade, ocupou cargos em todas as 

instâncias, aposentando-se como Chefe de Divisão. Foi, ainda, presidente do IPMT (Instituto 

de Previdência do Município de Taubaté). 

Esportista convicto, torcedor do Palmeiras, foi um grande médio volante em todos os 

times dos quais participou. Chegando à cidade foi logo convidado a ser jogador do time da 

Santa Terezinha, o qual teve curta duração. Junto a alguns amigos, foi um dos participantes do 

time do Comercial que, por muito tempo, jogou amadoristicamente nos campos da cidade, 

sendo o antigo campo da Predial o local de seus mandos. 

Encerrada essa participação passou a fazer parte do time de amadores do Esporte 

Clube Taubaté, um grande time de futebol que alegrava a torcida fazendo as preliminares do 

time profissional que disputava o campeonato paulista, na segunda divisão. Em 1954, o 

glorioso Alvi-azul subiu para a primeira divisão. Nesse ano ele foi convidado para integrar o 

time da cidade de Aparecida que disputaria a terceira divisão profissional da Federação 

Paulista de Futebol. Recusou o convite pelos encargos profissionais na prefeitura da cidade. 
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Foi Vice-presidente do Esporte Clube Taubaté, durante o mandato de José Diniz 

Junior. 

Edson Passarelli foi um homem muito feliz, sempre rodeado de amigos, com os quais 

comemorava seus natalícios com bons vinhos, quitutes e muita conversa jogada fora, como 

gostava de dizer. 

Deixou saudades e exemplos. Foi um homem bom e de enorme valor, sendo 

grandemente reconhecido pelos filhos, pelos parentes, pelos amigos, pelos colegas de trabalho 

e por todos os cidadãos com os quais teve relacionamentos. 
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